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empresarial ou não, compromissada com a sustentabilidade ecológica, pois

sem emprego e renda, ou com um exército de pobres e excluídos, não haverá 
genuíno progresso humano. 

Parabéns ao Ministério Público gaúcho, que também é minha Casa. 

Brasília, 23 de abril de 2017 

.. Antonio Her1JJa11 Be1!)ami11
M1111stro do 51,perior Trib1111al de ]11stiçt1 









c) a partir de 1988: fase contemporânea. No período de formação, o meio
ambiente era tratado por intervenção estatal no âmbito do direito público ou
por regras de direito privado. "Não se cogita de um direito difuso sobre um
bem pertencente a todos, mas vigora a ideia de que o meio ambiente é res

mtlliul' (IVIARCHESAN, STEIGLEDER, CAPPELLI, 2013, p. 26).
O período de consolidação iniciou com a publicação da Lei nº 6.938 

de 31 de agosto de 1981, Lei da Política Nacional do Meio Ambiente, uma 
Lei marco, nas palavras de Sílvia Cappelli. Editada no período da ditadura 
militar, a lei contemplava um instrumental inovador e descentralizador, 
estabelecendo princípios e objetivos da Política Nacional do Meio Ambiente, 
o Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA) e os instrumentos
da política ambiental. A lei define no inciso I do artigo 3º meio ambiente
como: "o conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem
física, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as
suas formas", claramente superando a visão utilitarista do meio ambiente
que predominava na fase anterior. Conforme Suely de Araújo, a Lei adotou
a ideia do desenvolvimento sustentável e, de forma ainda mais inovadora,
o princípio do poluidor pagador (ARAÚJO, 2008, p. 237). Além disso,
previu a responsabilidade civil objetiva por dano ambiental e a legitimidade
do Ministério Público para a tutela do meio ambiente. O SISNAMA era
considerado confuso e, por muito tempo, não efetivado. A esse respeito,
Ana Maria Marchesan declarou que a Lei Complementar nº 40 de 2011
"organizou essa grande bagunça que era o Sistema Nacional de Meio
Ambiente discriminando bem as competências da União, dos estados, do
Distrito Federal e dos municípios. Embora ainda haja várias ações envolvendo
problemas nessa distribuição de competências em matéria ambiental, a lei,
em alguma medida, deu uma organizada".

Após, já no período da redemocratização, foi editada a Lei nº 7.347 
de 24 de julho de 1985, Lei da Ação Civil Pública, predominantemente 
processual. Segundo Marchesan, Steigleder e Cappelli, a Lei é: 

ainda o principal instrumento processual civil utilizado 
para a tutela ambiental no Brasil e, dentre cujos méritos, 
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podem-se destacar a ampliação da legitimidade ativa 
para alcançar as associações de proteção do meio 
ambiente, a possibilidade de tutela preventi,·a através de 
liminares e cautelares , a coisa julgada erg,101J111es, o amplo 
objeto, consistente na condenação do réu em obrigações 
de fazer, não-fazer ou indenizar (MARCHESAN, 
STEIGLEDER, CAPPELLI, 2013, p. 29). 

Na sequência veio a Constituição de 1988 que conferiu, pela primeira 
vez, capítulo próprio ao meio ambiente. Diz o artigo 225: 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se 
ao Poder Público e á coletividade o dever de defendê-lo 
e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

O meio ambiente é considerado bem de uso comum do povo e 
como bem jurídico autônomo, ou seja, diversos dos bens que o compõe. 
Há um enorme avanço em relação à definição que consta na Lei da Política 
Nacional do Meio Ambiente. A Constituição estabeleceu a obrigação do 
poder público e da comunidade de preservá-lo. O bem tutelado é o meio 
ambiente ecologicamente equilibrado. Também foram constitucionalizadas 
a necessidade de estudo de impacto ambiental para a instalação de obra ou 
atividade com potencial de degradação do meio ambiente e a responsabilização 

de pessoas físicas e jurídicas nas esferas civil, penal e administrativa de forma 

independente. 
Os entrevistados foram quase unarumes em atribuir a esse tnpe 

legislativo - Lei de 1981, Lei da Ação Civil Pública e Constituição de 1988 -

a mudança na atuação do Ministério Público na tutela dos direitos difusos e 

coletivos em geral e do meio ambiente em particular. Silvia Cappelli explica:

Antes de 1988, o l\finistério Público exercia a autoria 
da ação cível e, claro, também no processo penal, 
sendo do111i1111s litis. Nenhum problema com relação a 























Nacional editou a Lei nº 12. 305 que institui a política nacional de resíduos 
sólidos, uma lei geral que apresenta uma série de conceitos normati,·os 
relevantes como destinação e disposição final ambientalmente adequada, 
gerenciamento e gestão integrada, logística reversa, etc. De acordo com 
a lei, resíduos sólidos são material, substância, objeto ou bem descartado 
resultantes de atividades humanas em sociedade cuja destinação final se 
procede em estado sólido ou semissólido (se incluem também gases contidos 
em recipientes e líquidos que não possam ser lançados em redes de esgotos 
ou cursos de água). A administração dos resíduos sólidos está diretamente 
relacionada à urbanização e ao consumismo. Relatório da ONU -Habitat, 
Programa da ONU para Assentamentos Humanos, publicado em 2016 estima 
que em 2030 dois terços da população mundial viverá em áreas urbanas 'J. O 
estilo de viva contemporâneo baseado no consumismo e na ampla utilização 
de materiais descartáveis aumentou de forma intensa a produção de resíduos 
sólidos. E "o setor de resíduos contribui com pelo menos 5% das emissões 
de gases de efeito globais, sendo a emissão de gás metano, que é 21 vezes 
mais impactante para o efeito estufa que o dióxido de carbono, gerado pela 
deposição dos resíduos sólidos em aterros sanitários o principal responsável" 
(SEIDEL, 2010). 

Paulo da Silva Cirne, Coordenador da Rede Ambiental do Alto Jacuí, 
alerta para a denominada "obsolescência programada", ou seja, produtos com 
baixa durabilidade e que geram grande quantidade de resíduos, bem como 
as diversas embalagens de plástico, isopor, etc. A maior parte da população 
descarta os resíduos em terrenos baldios, nas margens das rodovias, em 
lugares ermos. O promotor considera "que, na questão do conflito entre 
as necessidades humanas e o meio ambiente, o ponto mais grave que 
enfrentamos é o lixo". Cirne considera a destinação adequada dos resíduos 
sólidos o maior desafio a ser enfrentado pelo Estado na área ambiental. 

9 Dois terços da população mundial devem viver em cidades até 2030. http://www.unmultimedia. 
orglradiolportuguese/2016/05/dois-tercos-da-populacao-mundial-devem-viver-em-ci
dades-ate-2030/#. WL 7W-tLyvcs. Acesso em 2 de março de 20/ 7.
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Já há soluções obtidas no âmbito do l\Iinistério Público. Ricardo 
Schinestsck Rodrigues, Promotor de Justiça Regional Ambiental da Bacia 
Hidrográfica dos Sinos, relata que foi instaurado um Inquérito Civil para 
analisar o que cada um dos 32 municípios da bacia estava fazendo com seus 
resíduos. Foi escolhido o município de Nova Hartz para um Projeto Piloto 
de Termo de Cooperação Técnica. O objetivo era a construção de soluções 
regionais já que se identificou que cada município adotava práticas próprias 
sem interação com os demais. 

Fizemos uma pesquisa sobre o óleo de cozinha e 
descobrimos que em Nova Hartz havia uma indústria que 
produzia solado de sapato para duas empresas calçadistas, 
utilizando como matéria-prima óleo de cozinha usado. 
Inclush·e ela estava tendo dificuldade para conseguir o 
óleo e, por vezes, precisava buscar fora do município. 
Chamamos o empresário, chamamos a Secretária 
Municipal do Meio Ambiente de Nm·a Hartz, junto com 
o prefeito, e firmamos um termo de cooperação. Vemos
isso como uma solução regional, já que estamos numa
região onde a indústria calçadista tem predominância.
Vamos incentivar outros fabricantes de solado a
utilizarem o óleo de cozinha como matéria-prima. A
grande vantagem disso é que não ficam resíduos. Um
litro de óleo de cozinha contamina quinze mil litros de
água. Já colocar óleo de cozinha nos solados de sapato
gera resíduo zero.

Foram instalados pontos de coleta de óleo de cozinha em vários locais 
da cidade e a população aderiu. O termo de cooperação foi um grande 

sucesso e modelo para ações semelhantes. 
Convém lembrar que a destinação dos resíduos sólidos também tem 

uma dimensão social. Annelise Steigleder comenta o trabalho que realiza há 
três anos relacionado a resíduos sólidos, logística reversa 10 e inclusão social 

1" Logística reversa diz respeito à ações para coleta e restituição de resíduos sólidos ao setor empresarial 



dos catadores. Steigleder ressalta que é necessário um trabalho em rede com 
o Ministério Público do Trabalho e com a Defensoria Pública para ciue os
catadores sejam incluídos não somente do ponto de vista formal, mas que
possam obter regularização jurídica. Isso inclui pressionar a Prefeitura para
que sejam firmados os termos de permissão de uso, para que os convênios
firmados entre o DMLU e cooperativas incluam condicionantes de gestão
ambiental, para evitar que nessas cooperativas aconteçam danos ambientais. E
também trabalhar junto à Câmara de Vereadores para que produza legislação
adequada. Para a promotora "É muito complicado, mas é bem interessante.
Conseguimos tirar de uma situação de invisibilidade uma população muito
vulnerável".

É preciso também dar o exemplo. A primeira iniciativa interna no sentido 
de gerenciamento de resíduos sólidos ocorreu em 2002 com a instituição da 
Política de Manejo dos Resíduos Sólidos produzidos no MPRS e a Comissão 
Permanente de Gerenciamento de Resíduos Sólidos. A coleta seletiva iniciou 
em 2003 pelo prédio da Andrade Neves e foi sendo estendida aos outros 
prédios. Em 2008, a coleta seletiva foi instaurada em diversas promotorias. 
E em 2010 foi instalada a Comissão Institucional de Gestão Ambiental do 
Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul 11

• Alexandre Sal tz conta 
como no período em que foi Coordenador do CAOMA deu seguimento a 
esse programa iniciado por Silvia Cappelli. Em 2016, 31.086 Kg de papel 
foram doados à Associação de Catadores de Materiais recicláveis 12

• 

Outro tema relevante que aparece nos depoimentos é a proteção 
do biorna pampa. O biorna pampa ocupa uma área de 17 6,5 mil Km 2 e é 
constituído principalmente por vegetação campestre - gramíneas, herbáceas 
e algumas árvores. Ocupa 63% do território do Rio Grande do Sul, existindo 
também na Argentina e no Uruguai. Annelise Steigleder explica o problema 
relativo ao biorna pampa que está sendo manejado pela Promotoria do 
Meio Ambiente de Porto Alegre. O Código Florestal de 2012 não incluiu 

para reaproveitamento ou outra destinação final ambientalmente adequada. 
11 Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos do Ministério Público RS. 2003-2026. 
12 Dado retirado da pagina da Comissão Institucional de Gestão Ambiental.
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uma proteção jurídjca para campos naturajs e nativos. Assim, o proprietário 
ou possuidor rural tem dificuldades de caracterizar sua propriedade no 
Cadastro Ambiental Rural u_ O Decreto nº 52.431 / 15 do governo estadual, 
que regulamenta o CAR no Rio Grande do Sul, distingue entre áreas rurais 
consolidadas por supressão de vegetação nativa por atividade pecuária e 
áreas remanescentes de vegetação nativa. A consequência da distinção é 
a dispensa da reserva legal para os imóveis rurais de até quatro módulos 
fiscais localizados no biorna pampa, já que o artigo 67 do novo Código 
Florestal prescreve que, para as áreas rurais consolidadas, a reserva legal 
será constituída com os remanescentes de vegetação nativa em 22 de julho 
de 2008. A Promotoria do Meio Ambiente ingressou com uma ação civil 
pública contestando essa interpretação e considerando o artigo 67 do Código 
Florestal inconstitucional. Para o :MP e para diversos pesquisadores na área 
o pastoreio não causa supressão de vegetação nativa. A ação, que ainda está
em andamento, é no sentido de que se exija a reserva legal no campo, o que
significaria preservar 20% da cobertura florestal. Para Annelise Steigleder o
decreto teve motivação econômica e política com o objetivo de:

( ... ) converter campo nativo em soja, pois hoje o 
plantio de soja está dando muito mais dinheiro do 
que a pecuária. A paisagem do biama do pampa fica 
alterada completamente. Consequentemente, todo o 
conhecimento tradicional associado à vida do homem 
do biama, o gaúcho, fica atingido, porque vai perder seu 
modo de vida. Enfim, há muitos impactos em vários 
níveis. 

Com respeito a esse tipo de iniciativa do governo do Estado, Ana 
Maria Marchesan acentua que no momento atual conquistas da população 

JJ O Cadastro Ambiental Rural (CAR) é um registro eletrônico obrigatório para todos os imóveis rurais e tem 
por.finalidade integrar as informações ambientais referentes às Áreas de Preservação Permanente (APP). 
das áreas de Reserva legal, das florestas e dos remanescentes de ,•egetaçcio nati,•a, das Áreas de Uso Restrito 
e das áreas consolidadas das propriedades e posses rurais no país. 



em termos de legislação ambiental consolidada têm sido atacadas por 
legislações que envolvem retrocessos na área ambiental. Os promotores que 
atuam na área ambiental têm, além das tarefas rotineiras, que acompanhar 
essas iniciativas nas esferas municipal, estadual e federal para impedir recuos. 
Sílvia Cappelli considera que a ameaça do Código Florestal ao biorna pampa 
é um dos maiores problemas do Estado na área ambiental no momento. 

Os alagamentos e inundações são um problema grave cm todo os 
Estado. Para alguns gera incômodo em períodos de chuvas intensas. Para os 
que habitam em áreas de risco, população pobre e desassistida, represcn tam 
risco de vida. Nas promotorias regionais, as mais atingidas pelos alagamentos 
são a do Sinos e a de Gravataí. Ricardo Schinestsck Rodrigues, Promotor 
de Justiça Regional Ambiental da Bacia Hidrográfica dos Sinos, conta que 
quando assumiu a regional a população havia elegido as inundações como 
o principal problema. Havia um plano de atuação na Bacia Hidrográfica do
Rio dos Sinos que estabelecia que uma das ações deveria ser o zoneamento
das áreas sujeitas a inundações. Elaborou-se, então, o mapeamento dos
trechos inferior, médio e superior da Bacia Hidrográfica do Rio dos Sinos,
sujeitos a alagamentos. Esse mapeamento foi apresentado em outubro de
2015. Houve, segundo o promotor, resistência das prefeituras, que julgavam
que perderiam autonomia sobre seus territórios, e do setor privado, na
maioria das áreas existentes entre Canoas e Esteio, principalmente entre a
BR 448 e a BR 116 - empresas imobiliárias que adquiriram grandes áreas
para construir conjuntos habitacionais e zonas industriais ou mistas. Houve
diversas reuniões e audiências públicas e a promotoria emitiu recomendações
aos municípios e aos órgãos ambientais estaduais - a Secretaria Estadual
do Meio Ambiente e a FEPAM - para que suspendessem toda e qualquer
nova licença que pudesse interferir nessa deliberação do COMITESINOS.
Ao mesmo tempo, a METROPLAN começou um estudo para planejamento
da gestão da planície de inundação. Assim, a recomendação do MP vinculou
a suspensão dos atos administrativos que pudessem interferir na planície de
inundação à validação desse estudo.

Anelise Stifelman explica que na década de 1960, o Departamento 
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Nacional de Obras de Saneamento - DNOS - drenou grandes extensões de 
área no Banhado Grande. ''A Bacia Hidrográfica do Gravataí é um grande 
banhado, sendo que tal ecossistema é um regulador natural que produz um 
"efeito esponja" nos períodos de alto índice pluviométrico e um "efeito de 

reservatório" nos períodos de estiagem". Foi aberto um canal que retificou 
o rio ao longo de 20 quilômetros. Eduardo Coral Viegas comenta que isso
está trazendo grandes impactos para a Grande Porto Alegre, já que não há
retenção de água a montante e a água do Gravataí está chegando mais rápido
a Porto Alegre. Há um projeto do Comitê de Bacia para intervenção física no
rio e sua renaturalização no qual a promotoria regional está engajada.

Ximena Cardozo Ferreira, Promotora de Justiça de Taquara, 

enfrentou, em sua comarca, o asfaltamento indiscriminado que produz 
impermeabilização do solo e potencializa as inundações. A promotora 
percebeu que o asfaltamento era feito de forma aleatória, sem nenhum 
estudo. Foi feito um estudo dentro do projeto VerdeSinos - integrado por 
diversas entidades e coordenado pelo Comitê da Bacia do Rio dos Sinos -

para delimitar a planície de inundação do rio. 

( ... ) a cheia do rio é um fenômeno natural, ela vai 
acontecer, mais dia, menos dia. O problema surge 
quando colocamos pessoas a morar onde sabemos que 
haverá inundações. Sem falar de outras ações humanas e 
outros problemas que agravam isso. Ou seja, nós estamos 
vivendo uma era de aquecimento global, de mudanças 
climáticas que já fazem com que os fenômenos sejam 
agravados e, além disso, através de ações antrópicas, 
estamos impermeabilizando o solo, estamos acabando 
com os banhados que retêm água, estamos desmatando 
as florestas, que também funcionam para impedir as 
inundações. 

Ximena Ferreira transformou o tema, inundações urbanas, em objeto 

de sua dissertação de mestrado defendida na Espanha em julho de 2016. 
Há sistemas de drenagem urbana sustentável, que estão sendo adotados na 











da BASF, que causava sérias alterações biológicas a quem o uriliz�n·a:

um piloto agrícola 9uc fazia aplicaçúcs desse.: produto 

começou a ter uma dcspigmcntac;.io na pc.:k, de era
moreno, quase negro( ... ) ticou literalmente branc�>, por
causa de um produto cujo princípio ati,·o era a qutnona
clorada. ( ... ) conseguimos a liminar e a ,-cr�d� do
produto foi suspensa e depois acabe >li scndc > proibida. 

Na mesma linha, Paulo da Silva Cirne ressalta que.: o tema da saúde
do� trabalhadores tem grande importância na <-Jucsrão dos agrotc'>xicos: "a
1 1 - b il · egis açao ras eira exige que os postos de saúde e os hospitais façam uma
notificação quando constatem que uma pessoa está contaminada pelo uso de
agrotóxico ou está com algum sintoma de contaminação. <) <-1uc se observou 
é um número muito baixo de notificações( ... ), abaixo da realidade." E relata 
sua ação para que os profissionais de saúde - em todos os atendimentos que 
possam ter relação com a aplicação de agrotóxicos - busquem identificar os 
produtos aplicados, "inclusive, para podermos pressionar a 1\NVISA para
que acelere alguns processos que proíbem determinados princípios ativos 
( ... )já banidos nos países mais evoluídos".

Eduardo Coral Viegas lamenta a impossibilidade.: de en frcn tar isso 
com uma legislação estadual mais protetiva, pois "as dc.:cisc>c.:s dos tribunais 
superiores são de que as leis estaduais não podem estabelecer regramentos
mais restritivos ao uso de agrotóxicos do que a lei federal. Assim, se o 
governo federal autoriza que determinado agrotóxico seja comercializado no 
Brasil( ... ) um Estado não pode impedir a comercialização no seu território". 

Prosseguindo em sua análise, Paulo da Silva Cirne diz que em relação 
ao "receituário agronômico" - criado para coibir o uso inadequado de 
agrotóxicos - o produtor rural "necessita de receita e de um técnico que a 
assine" e "esse profissional deveria visitar a propriedade rural, ( ... ) dimensionar 
adequadamente o tipo e a quantidade do agrotóxico para uma determinada 
cultura". Mas, alerta ele, "o problema é que muitas vezes, o profissional que

assina essa receita não vai até a propriedade verificar as condiçôes acima
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mencionadas. ( ... ) Nos hortigranjeiros, a situação é ainda mais grave, porque 
algumas culturas não têm um produto específico para ser utilizado. ( ... ) em 
alguns casos, os produtores usam produtos inadequados para aquelas culturas, 
( ... ) sobras de agrotóxicos utilizados em outras plantações." E defende 
a rastreabilidade total dos agrotóxicos usados, possível devido às normas 
existentes de comercialização e destinação final de seus recipientes. 

Referindo-se ao Projeto de Lei Federal nº 3.200/2015, que altera a 
atual I .. ei dos Agrotóxicos (Lei n º 7.802/ 1989), Sílvia Cappelli afirma que se 
está tentando enfraquecer ainda mais a legislação, retirando competências do 
IBJ\l\IA e da ANVISA. 

Isso é uma pressão articulada do poder econômico, 
inclusiYe internacional. Eles são realmente muito fortes. 
( ... ) As fábricas de agrotóxicos, de transgênicos e de 
n1edican1entos costuman1 ser as n1csmas no plano 
internacional. Daí porque essa pressão dos agrotóxicos 
fica fácil de entender. 

Daniel Iviarcini complementa que o Projeto de Lei retrocede a níveis 
de proteção inferiores à Lei 7 .80 2, o que é inconstitucional, já que em 
matéria de direitos fundamentais não pode haver regressão. Um exemplo 
elucidativo é adotar a nomenclatura de 'defensivo fitossanitário', eliminando 
a nomenclatura de 'agrotóxico'. 

Já o Fórum Gaúcho de Combate aos Impactos dos Agrotóxicos -
do qual o Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul participa 
- denuncia que "se aprovado o PL não haverá necessidade de registro de
herbicidas, tais como o 2,40, o paraquat e o glifosato, por não se enquadrarem
no conceito de 'defensivos fitossanitários' proposto.

Outro grave problema que tem sido enfrentado pelo MP-RS é a 
mineração de areia no Delta do Jacuí e no Lago Guaíba. Há cerca de três 
anos, houve grande movimentação da imprensa condenando a degradação 
ambiental decorrente da mineração de areia nos afluentes do Guaíba. Ato 
contínuo - diante da importância do insumo areia para a construção civil e 



para as obras públicas - diversas empresas passaram a defender a imediata 
liberação do Guatba para a mineração de areia, sem qualquer estudo ou 
zoneamento ambiental. Até um mapa que indicava as áreas concedidas pelo 
Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM - a cada empresa 
apareceu. 

Em relação a esse tema, Daniel Martini faz uma análise bastante 
abrangente: 

O MP recomendou à SEM.A que suspendesse não 
só a mineração, mas também a pesquisa, até que seja 
realizado um zoneamento efetivo do lago ( ... ) A região 
hidrográfica do lago Guatba concentra a parte final, ou 
a foz, de diversos rios e bacias hidrográficas. ( ... ) pela 
sua característica de lago - ou seja, um ambiente lêntico 
um ambiente que não tem escoamento, corredeiras: 
enfim - é um local de depósitos de sedimentos. ( ... ) no 
Rio dos Sinos ( ... ) o rio mais poluído do Estado ( ... ) 
encontraremos cromo hexavalente sendo lançado no 
rio ( ... ) um cromo que se acumula no organismo dos
peixes, é altamente cancerígeno e transmissível, inclusive 
de mãe para filho pelo aleitamento materno, mesmo dez 
quinze vinte, trinta anos após a ingestão pela mãe. ( ... ) o
Guatba é manancial para o abastecimento público. ( ... )é 
possível que o tratamento público não esteja habilitado 
para fazer o tratamento dess� elemento químico ( ... ) [a] 
mineração no lago Guaíba e algo que precisa ser visto 
com cautela ( ... ) hoje a mineração está suspensa por 
conta de uma ação do MP. 

Na referida recomendação, o MPRS afirma "que eventual atividade 
de pesquisa ou de extração de areia no Lago Guaíba pode comprometer 0

abastecimento de água de Porto Alegre" e cita informação prestada pelo 
DMAE, em 16 de março de 2011, segundo a qual "As unidades de tratamento 
de água não são projetadas para atender alterações severas da qualidade da 
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água, decorrentes do revolvimento de sedimentos" 1 5. 
Sobre isso, Sílvia Cappelli complementa: "A Promotoria de Porto Alegre 

está tratando do tema ( ... ) essa é uma questão tão importante para nós, ao 
menos da Região Metropolitana, que foi objeto de um processo criminal com 

prisão temporária de autoridades". Já Anelise Stifelman manifesta que sua 
"maior preocupação em relação a esse assunto são os impactos que a extração 
de areia no Lago Guruba pode provocar no Parque Estadual de ltapuà". 

Tratando do tema de uma forma geral -incluindo a mineração de areia 
no rio Jacuí e outros afluentes do Gua.iba - Alexandre Saltz comenta que o 
l\,fp trabalhou na questão junto com Polícia Federal e com a Brigada l\füitar, 
fiscalizando as dragas no rio e os pontos de venda: "Isso foi um dos motores 
daquela ação civil pública que tramita na Vara Federal Ambiental que levou, 
inclusive, a Justiça Federal a suspender a extração de areia no rio Jacuí por 

muito tempo". 
Em que pese as precauções indispensáveis em uma questão de tal 

relevância, no segundo semestre de 2016, a SEMA-pressionada pelo setor da 
mineração -apresentou ao Comitê de Gerenciamento da Bacia Hidrográfica 
do Lago Guaíba o documento "Zoneamento Ambiental para Atividade de 
Mineração no Lago Guaíba", onde afirma que "cessada a restrição judicial, 
a FEPAM formou grupo de trabalho para a elaboração de Zoneamento 
Ambiental para atividade de extração de areia no Lago". No referido 
documento é apresentado um mapa das áreas onde é autorizada a mineração 
de areia no Guaíba. Tudo isso, diga-se de passagem, antes da conclusão do 
Zoneamento Ecológico-Econômico do Estado do Rio Grande do Sul. 

Analisando esse documento, a Associação Amigos do Meio Ambiente 
(AMA) questiona: 

" MPE. Oficio n"8/2/20/5. 

O Relatório ( ... ) apresenta ( ... ) informações 
contraditórias, superficiais, desatualizadas ( ... ). 
Questões fundamentais ( ... ) como o conhecimento da 
dinâmica das correntes, da hidrossedimentologia, do 
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após a mortandade de peixes de 2006: 

a partir daquela situação de suma graYidade ( ... ), os 
órgãos ambientais e o l\linistério Público apertaram o 
cerco às ati,·idades industriais, relativamente aos resíduos 
produzidos. ( ... ) as atividades industriais se adequaram 
a essa situação. ( ... ) Hoje, ( ... ) a atividade industrial 
está longe de ser a que mais polui o Rio dos Sinos e 
seus afluentes. Hoje, o que mais polui é o esgotamento 
sanitário. 

Analisando essa situação no Brasil, constatamos que, em 2013, 
somente 83% da população tinha acesso à água tratada e, em relação à coleta 
de esgotos, vemos que apenas 49% da população dispõe dela. Percentual que 
cai para 40% se considerarmos o tratamento dos esgotos. Isso que significa 
que mais de 100 milhões de brasileiros não dispõem desses serviços. Em 
consequência, a cada ano, só nas capitais brasileiras, são lançados na natureza 
1,2 bilhôes de m3 de esgotos, sem qualquer tratamento. 

Para alcançar a universalização dos serviços básicos de saneamento, 
foram previstos investimentos de 500 bilhões de reais, entre 2014 e 2033. Os 
Programas de Aceleração do Crescimento 1 e 2 destinaram 70 bilhões para 
isso. Porém, com a aprovação no Congresso Nacional do Projeto de Emenda 
Constitucional que congela por 20 anos todos os gastos da União, Estados 
e municípios (PEC241 /PECSS), a meta de universalização do saneamento 
básico foi abandonada. 

Comentando isso, Eduardo Coral Viegas afirma que a maioria dos 
municípios e estados não têm esgoto, só há 50% de cobertura de esgotos no 
país. E esse percentual muitas vezes diz respeito apenas ao afastamento do 
esgoto, não do tratamento até a última fase. "Depois do PLANASA, houve 
investimentos mais pesados no PAC1 e no PAC2, mas agora( ... ) os recursos 
acabaram. Vamos ficar muitos e muitos anos, décadas, sem investimento na 
área de saneamento". 

Opinião que é endossada por Ricardo Schinestsck Rodrigues: 
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E Schinestsck Rodrigues complementa: 

O Estado e os municípios ficarão com o ônus do 
saneamento básico. ( ... ) A água é mercadoria lucrativa. 
Todo mundo vem extrair, tratar e distribuir. O esgoto 
é subsidiado. ( ... ) Teoricamente, o esgoto deveria ser 
1,7 vezes o valor da água( ... ). Hoje, em geral, o esgoto 
é cobrado no máximo 70% do nlor da tarifa da água 

( ... ) ele é subsidiado pela água. Se passar a água para a 
iniciativa privada, o Poder Público i\lunicipal vai assumir 
um grande passivo. 

Sem dúvida o saneamento básico é uma das preocupações centrais de 
todos aqueles que lutam por um meio ambiente saudável e uma população 

sadia. 
Não por acaso, todas as civilizações desenvolveram-se ao longo de 

grandes cursos d'água. A água é fundamental para a existência de qualquer 
atividade humana e da própria vida. Por isso, a sua degradação é uma 

questão de extrema gravidade, como acentua Daniel Martini: "em relação 

aos setores ambientais, eu colocaria, com absoluta prioridade, a questão dos 
recursos hídricos. A água é uma questão de sobrevivência das populações 

como um todo". 
Infelizmente, os rios, os lagos e o próprio mar são tratados como 

depósitos infinitos, que se autorregenerariam automaticamente. Ali são 
lançados os esgotos - na sua maioria sem qualquer tratamento - de mais de 
6 bilhões de humanos; dejetos e sobras de milhões de indústrias e serviços; 
agrotóxicos e produtos químicos utilizados na produção agrícola e na 

pecuária; além de milhões de toneladas de lixo, geradas pelo consumismo 

doentio e devido à dita "obsolescência programada". 

Assim, convivemos, hoje, com um quadro de contaminação dos cursos 
d'água em todo o mundo, o que gera a deterioração da qualidade das águas 
do planeta e um elevado custo para torná-la passível de uso humano. No 
Brasil e no nosso Estado o quadro não é diferente. Segundo Daniel Martini, 













Memorial: Antes de conversarmos sobre sua atuação na área 

ambiental, algumas perguntas gerais. Como surgiu seu interesse pelo 

direito e pelo Ministério Público - MP? O senhor vem de familia de 

advogados? 

Entrevistado: Não, minha família é de comerciantes. O rneu interesse 

pelo direito foi ocasional. Terminei o colégio muito cedo, sou natural de 

Uruguaiana, e não havia universidades lá que não fossem Veterinária, 

Agronomia ou Zootecnia, além de Administração de Empresas. E eu sabia 

que aquilo eu não queria, então vim para Porto Alegre para fazer vestibular. 

Como não sabia exatamente o que queria, eu me inscrevi em dois vestibulares: 

para Medicina na Universidade Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS - e 

* E11tre1•isla concedida ao Memorial do Mi11istério Público do Rio Grande do Sul 110 dia J 3 de outubro 2016.
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para Direito na Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul
PUCRS. Passei em Direito e comecei a cursar. O primeiro ano foi meio
travado, eu estranhava um pouco a matéria, mas resolvi dar uma chance
para a faculdade para ver o que iria acontecer. No segundo ano começou a
ficar muito interessante, gostei demais e segui. Foi circunstancial e deu certo,
assim como a escolha do MP também. 

Memorial: O senhor ingressou muito jovem no MP! 
Entrevistado: Eu passei com 23 anos. 

Memorial: O seu interesse pelo MP surgiu ainda na faculdade?
Entrevistado: Não, entrei na faculdade em 1984 e me formei em 1 989,

logo depois da Constituição. O Ministério Público era uma instituição que
estava se redesenhando a partir de 1988. Fui conhecer o Ministério Público 
efetivamente depois de formado. Eu me formei e, na metade da faculdade, 
percebi que não queria advogar, que queria fazer concurso público. E,
na época, os dois grandes concursos públicos que havia no Estado eram
Magistratura e Ministério Público. Havia a Procuradoria do Estado também 
onde eu havia estagiado, e era um concurso interessante. Mas havia duas 
grandes escolas preparatórias: a Escola da Associação dos Juízes do Rio 
Grande do Sul - AJURIS - e a Fundação Escola Superior do Ministério 
Público - FMP. Então, me formei e segui estudando. Eu fazia a escola da 
AJURIS de manhã e a escola do MP à noite. E, à noite, na escola do MP, 
tive aula com o Cláudio Barros Silva numa disciplina chamada "O MP no
Processo Civil". Fui apresentado para a ação civil pública, fui apresentado
para esse MP que nós vivemos hoje. As aulas me despertaram um interesse 
muito profundo e resolvi fazer o concurso. Abriu o concurso logo em 
seguida, me inscrevi, passei e, quando vi, já era promotor. 

Memorial: Sua primeira comarca foi Santiago de 1990 a 1991. Em
Santiago o senhor já entrou em contato com matéria ambiental? 

Entrevistado: Sim. Logo que cheguei a Santiago, assumi em 3 de janeiro 
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que era obrigatório o ensino de direito ecológico. A PU CRS de U ruguaiana 

era um d l E - · · · · d d . , . ª e as. ntao, f01 um processo construtivo do qual partICtpet es e 

0 tru�10: Isso é gratificante. A grande maioria dos principais doutrinador�s
do direito ecológico, Direito Ambiental vem do Ministério Público, seJ a 

eStadual ou federal ou da advocacia pública. E isso talvez nos possa levar
a alguma discussão em relação àqueles campos em que a atuação do ivIP
avançou. Porque a construção da doutrina se deu às custas de conhecimento
produzido por membros do MP e da advocacia pública e outras áreas em
que nós perdemos espaço, como a área criminal. Embora, na época em que 

fiz concurso, os doutrinadores de direito penal e processo penal fossem,
em maioria, membros do MP, suas obras são, atualmente, pouco divulgadas.
Aí a advocacia tomou conta, e o resultado a sociedade hoje experimenta .
O garantismo, a interpretação equivocada, decisões que são di,�ulgadas
diariamente que certamente não representam o sentimento da comunidade 

em relação ao clima de impunidade e criminalidade.

Memorial: O senhor também trabalhou área criminal. O senhor

trabalhou em quase todas às áreas? 

Entrevistado: Sim, em tudo. Em Santiago eu fazia tudo. Embora 

fôssemos três promotores, eu tinha uma pequena especialização, mas era 

Vara Judicial e fazia alguma coisa do extrajudicial. Em U ruguaiana, fui
inicialmente para a Defesa Comunitária, Infância e Juventude e depois
resolvi ir para o Júri, área que gosto demais e que é a grande identidade do
Ministério Público. Fiquei bastante tempo no júri e foi um período bem
corrido, porque nós tínhamos lá um regime de exceção. Quase todos os dias
havia plenário. Fiz mais de cem júris em um ano.

Memorial: Havia muito crime? 

Entrevistado: Havia, Uruguaiana era uma cidade, na época, com um
índice de violência bem acentuado por algumas peculiaridades: situação de
fronteira, facilidade para o ingresso de armas, a própria questão cultural, a 

desestrutura dos órgãos da segurança pública. Os órgãos da segurança pública 
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nunca olharam para U ruguaiana como prioridade, embora seja uma cidade

muito importante, pois é o maior porto seco da América Latina, faz fronteira

com dois países. Os recursos sempre ficavam em Santana Livramento para

a Polícia Militar, ou em Alegrete para a Polícia Civil, e U ruguaiana sempre

trabalhava com a sobra. Percebendo isso, se usou muito os compromissos de 

ajustamento de conduta derivados de inquéritos civis, para equipar os órgãos 

de segurança pública, Polícia Civil, Brigada Militar, Superintendência dos 
Serviços Penitenciários - SUSEPE - , enfim, várias outras coisas. Mas resolvi 

ir para o júri porque gostava da atuação. Mas foi um ano muito corrido. Tinha 
audiência de manhã e julgamentos à tarde. Como Uruguaiana dificilmente 
tinha lotação completa de promotores, ainda tinha que substituir em outras 
promotorias. Depois fui para o Juizado Especial Criminal, o J ECRIM. Era 
uma coisa nova, e me senti atraído e desafiado pela implementação da Lei 
9099. Sempre entendi a Lei 9099 como um instrumento de facilitação da 
vítima à justiça criminal. Deveria ser um processo desburocratizado. A 
experiência que tinha em Uruguaiana, de desaparelhamento dos órgãos de 
segurança pública, mostrava que as pessoas procuravam a Polícia Civil para 
registrar uma ocorrência e recebiam como resposta que não era importante, 
que não seria registrado e aquelas pessoas ficavam sem a resposta do Estado. 
Então enxerguei na Lei 9099 a possibilidade de virar a página em relação a isso 

e acabei entrando com uma ação contra o governo do Estado. Ou melhor, 
antes disso, estimulei a Brigada Militar a lavrar os termos circunstanciais, que, 
na época, se entendia que só a polícia civil poderia fazer. A Brigada começou 
a fazer e gerou uma briga corporativa grande. O secretário de segurança 
da época, Dr. José Fernando Eichenberg, editou uma portaria proibindo 
a Brigada Militar de fazer o termo circunstanciado. Entrei com uma ação, 
baseado na experiência que tinha tido em Uruguaiana, o quão eficiente era. E 
aí, por força de uma decisão judicial, Uruguaiana foi a única cidade do Estado 
em que a Brigada fazia termo circunstanciado, o que ajudou muito as pessoas 
a terem voz na justiça criminal. Aí eu quis ir para o JEC, porque eu tinha 
participado da ideia e enxergava no JEC um bom instrumento de pacificação 
social se fosse bem conduzido, não massificado como é hoje. Se as pessoas 
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fossem ouvidas, poderíamos conversar e resolver os conflitos. Sempre 

acreditei nisso. Fiquei um tempo no JEC e depois fui para a Promotoria 

Cível que também era uma outra experiência, porque eu gosta,·a de e5rudar.
Com o passar do tempo, chegou uma colega em U ruguaiana que go5tava 

muito da área da Infância, mas não tinha muita vocação para atuar na área 

do Meio Ambiente. Estava na outra Promotoria Cível um colega que tinha 

uma excelente capacidade de trabalhar com as questões de improbidade 

administrativa. Então nós mandamos para a Corregedoria uma proposta de 

redistribuição de atribuições e eu fiquei primeiro promotor dvel, mas com
a atribuição ambiental também. O segundo promotor cível tinha atuação na 

improbidade e a Infância e Juventude com uma promotoria especializada. Aí,
eu voltei para Meio Ambiente e fiquei fazendo isso até sair de lá em 2005. 

Memorial: O senhor lembra de casos, devem ter  sido vários, que 

marcaram a sua carreira, nessa fase de Uruguaiana, do ponto de vista 
ambiental? 

Entrevistado: Do ponto de vista ambiental, houve um que foi ,  
digamos assim, a ratificação da ideia de que o Ministério Público tinha que

atuar de maneira ordenada e coordenada para tratar de assuntos iguais. Era 

um caso de um agrotóxico que estava sendo comercializado pela Basf, o nome 
do produto era FACET. O problema do FACET começou de maneira muito 

inusitada: um piloto agrícola, que fazia aplicações desse prod uto começou a 

ter uma despigmentação na pele, ele era moreno, quase negro, tanto que o 

apelido dele era Café ou Pelé, não me lembro. Ele ficou literalmente branco, 
por causa de um produto cujo princípio ativo era a quinona clorada. Como 

abasteciam o avião com o motor ligado, ele aspirava ao produto e acabou 

sofrendo a despigmentação da pele. Começamos a investigar com colega de 

São Borja, o Dr. Adriano Kneipp, pois se aplicava esse produto também em 
São Borja nas lavouras de arroz. Resolvemos entrar com uma ação no mesmo 
dia, a mesma ação, fizemos juntos. Eu entrei em U ruguaiana, ele em São 
Borja. A sorte foi que ambos conseguimos a liminar e a venda do produto foi 
suspensa e depois acabou sendo proibida. Acabamos mandando depois as 

























todo um trabalho de acompanhamento da legislação e de acompanb3.!JI:\ilt., 
0 que está sendo feito nos órgãos públicos e, até, de educação, que�-· -
bastante complicado. 

Entrevistado: Sim. Ainda hoje pela manh;1. n<·,s. < ,s quatro col 
da promotoria, entregamos ao subprocurador para assuntos jurídicos,�;• 
procuração para que seja questionada � _in�onstit uci< ,nalidadc de uma�. 
municipaldePortoAlegre,aprova�a, cm s1lcnc10 ahs, >lute,. se >brc os invent:ári�y 
dos imóveis do bairro Petrópolis. E um rctroe<.:sso scn1 prccc<.kntcs na histó�\ 
da proteção ao patrimônio cultural. Por exemplo, dizendo que, se em � 
determinado período, o município não aYaliar o processo, <> in1óvel é retinlclq 
das ações dos imóveis inventa�ados e nunca mais vai pc ,der ser inventariad�. 
ge

rando dire
ito a indenização. E uma lei que retrata lx:m <>interesse cconômi�.

e a indiferença do legislador com a proteção ao patrim,·mio cultural. Então 
também faze

mos esse acompanhamento. Ti\·e uma opc >rtunidade muito rica 
de participar do Conselho de Desenvolvim,cnto 1 �con,·,mico e Social durante'
todo O gove

rno Tarso Ge_nro. �uando_ o Cc�nsclhào \·igcu� fui indicado peta
Associação do MP para integra-lo. La havia qucst<>cs de todas as órbitns.,
desde a previdência do Estad?,. at� a questão da _irrigação no Estado. Deu

ara usar u
m pouco da experiencia e do conhec1111cnto que se tem da�p 'di d di da vivência e da me a e enten mento que os pron1otores têm cm relação

a determinados assuntos, para ajudar o Estado. a construir U1na política de
irrigação. Porque nu_nca se, teve a cor�gem de dizer, em lei, qu� a estocagem
d , a a rese

rvaçao de agua, que e o nome correto, deveria ser um dosaagu, Ií. ºl d . .  ~ M instrumentos da po ttca socia e irrigaçao. esmo c1uc a água escasseasse
e
m alguns momen�os e 

d?br:s
.
se em o�tros. Mas, sempre se tomava a lei 

estad
u

al e se 
repetia os prmcip10s da lei federal, so para dizer que há uma

1 . tadu
al. Então, lá no Conselhão, tivemos a < >portunidade de discutir isso

e1 es 1h . 1 d r . . b os outros conse eiros, e o resu ta o 101 muito om, foi uma lei estadualcom · d I d . . ~ I -
trata da políoca esta ua e 1rr1gaçao que co oca a reservaçao de águaque

O um dos instrumentos da política. E deixa claro para o órgão ambientalcom d d li · · · b ele não tem de ter me o e cenciar um reserva tono, uma arragem, umque

d desde que haja condições técnicas e jurídicas para que isso aconteça. açu e, 
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O atual governador extinguiu o Conselhão. E era um espaço de 
discussão bem interessante porque ali tu tinhas todo o olhar da comunidade. 
Chegávamos com o conhecimento jurídico e a experiência daqui. Mas daí 
tu escutavas o empresário, o consumidor da água, o representante do setor 

produtivo, da indústria, o Estado, e tinha condições de um diálogo bastante 
amplo, e o resultado era bastante interessante, bem proveitoso. 

Memorial: E aqui em Porto Alegre, quais são as questões 

principais? Eu sei que são muitas, mas as que o senhor tem tratado? 

Entrevistado: Aqui na promotoria, como nós somos quatro, tudo é 
dividido igualmente entre nós. Temos questões que envolvem desde poluição 
sonora causada por bar, restaurante, até poluição industrial causada por 
contaminação da água. Questões que envolvem políticas públicas, como a 
discussão de uma logística reversa para os pneus inservíveis. Outra questão 
cujo inquérito começou comigo e depois, no período que eu estava na 
administração, foi finalizado pela colega Ana Marchesan, foi para criar um 
sistema de monitoramento das emissões atmosféricas das frotas dos veículos 
de transporte coletivo de Porto Alegre. A contaminação pelo lançamento do 
enxofre dos veículos a diesel é um grande potencializador do efeito estufa. 
Até outras questões como, por exemplo, questionar a legislação estadual 
que é incompatível com a legislação federal. Tem um caso muito claro, um 
exemplo na promotoria, que foi uma portaria, uma resolução, não me lembro, 
de duas secretarias estaduais, que obrigavam produtores rurais a queimar 
a casca da acácia negra para evitar a proliferação do cascudo-serrador, 

que é um inseto. Quando há lei estadual, que trata das políticas estaduais 
de emissão atmosférica, das mudanças climáticas, e lei federal, que proíbe. 

Então, tens que mostrar para o Estado "Olha, tu estás dizendo uma coisa e 
obrigando as pessoas a fazer outra". Essa questão do gosto ruim da água, 

recentemente, aqui em Porto Alegre, o acompanhamento do saneamento 

em Porto Alegre com a construção do PISA. Foi um trabalho da Annelise, 
que permitiu que o Projeto Integrado Sócio Ambiental - PISA começasse 
a funcionar porque deu um problema entre o conteúdo da licença e uma 
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senhora trabalha na Promotoria do Meio Ambiente há quinze anos? 
Entrevistada: Dezessete anos aqui em Porto Alegre. 

Memorial: Nesses quinze anos, que balanço a senhora faz? A 
senhora poderia citar trabalhos que considera mais marcantes ou que 
tenham tido mais impacto na sua carreira? 

Entrevistada: O que eu diria é que a gente mata um leão a cada dia 
ali na promotoria. Nesse momento histórico, que não é o único porque 
a gente já passou por outras épocas, por outros períodos assim. Além de 
ter que fazer todo esse trabalho de analisar os inquéritos, ajuizar as ações, 
fazer as audiências, os TACs, temos também um trabalho político, que é 
muito desgastante. Porque conquistas da população, em termos de legislação 
ambiental adquiridas e consolidadas, todo dia estão sendo atacadas por 
projetos de lei que envolvem retrocessos na área ambiental e acabamos tendo 
que nos envolver nisso. Essa semana mesmo, eu contribuí com o grupo da 
ABRAMPA para produzir um texto para tentar rebater um projeto de lei na 
Câmara que envolve vários retrocessos em termos de licenciamento ambiental. 
Isso é muito cansativo, porque não temos uma estabilidade de instrumentos. 
Há muitas questões, por exemplo, em Porto Alegre. Temos um instrumento 
na área do patrimônio cultural e ambiental das áreas especiais de interesse 
cultural que é um estudo que o município contratou. É um estudo técnico, 
fundamentado, baseado num convênio entre a Ritter dos Reis e a prefeitura, 
lá de 1999, que definiu previamente espaços geográficos, oitenta áreas, se não 
me engano, de interesse cultural. E essas áreas têm o seu regime urbanístico 
já pré-definido. Esse estudo que foi custeado pelos cofres públicos, que foi 
oneroso, caro mesmo, está sempre ao sabor do administrador do momento. 
Eles mandam um projeto de lei para a Câmara para incorporar o estudo 
à legislação, sem motivação maior, retiram da Câmara, depois volta para a 
Câmara. E nós estamos sempre tentando lutar para que esses espaços tenham 
essas suas características culturais preservadas. Isso é muito estressante. 
Não há uma estabilidade, uma consolidação na legislação ambiental. Isso 
eu acho que é uma característica muito marcante da nossa área que está me 
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estressando bastante. Está terrível, porque, tanto no âmbito do município, 
como no do Estado e da União Federal, a legislação está sofrendo ataques 
de todos os lados. Ficamos tentando, com base na Constituição Federal, com 
base em construções jurídicas que determinam que o que vale é o valor em 
si de um bem cultural ou de um bem natural. Com base nessa densidade 
do bem em si, podemos lutar pela sua preservação. São ações enormes nas 
quais temos que fazer um discurso muito grande, uma integração legislativa 
doutrinária jurisprudencial imensa para convencer os juízes do acerto das 
decisões. 

Memorial: Essa é uma frente dificil e trabalhosa. 

Entrevistada: Muito difícil, muito difícil. Sem falar que, além desse 
trabalho todo da promotoria, temos de ir a audiências públicas na Assembleia 
Legislativa, na Câmara Municipal de Vereadores, isso tudo demanda muito de 
nós todos, do Centro de Apoio e também da Promotoria do Meio Ambiente. 

Quanto aos trabalhos que tu perguntaste que eu entendo que sejam 
marcantes na promotoria, há vários. Que eu me lembre agora, um que eu 
acho muito importante, embora o desfecho dele não seja da promotoria. 
Eu e alguns outros colegas fizemos uma representação para o Procurador
Geral entrar com uma Adin sustentando a inconstitucionalidade da emenda 
constitucional que alterou a Constituição do Estado do Rio Grande do Sul 
para aceitar as queimadas como uma prática adequada ambientalmente. 
Coisa que sabemos que não é. Então trabalhamos bastante, eu e mais outros 
colegas promotores, fizemos a manifestação ao Procurador-Geral que, na 
época, era o Dr. Cláudio Barros Silva que teve a ousadia de entrar com essa 
ação. E o melhor, essa ação foi acolhida pelo Tribunal de Justiça e aquela 
emenda constitucional foi considerada inconstitucional com base, dentre 
outras coisas, na chamada vedação de retrocesso socioambiental. Depois 
disso, infelizmente, nós tivemos o advento do novo código florestal, que 
eu costumo brincar que é o novo código antiflorestal, porque, se ele fosse 
florestal, ele se preocuparia com a preservação das florestas. E, na verdade, 
ele abre uma série de portinhas para destruir as florestas. E com o advento 























com técnicos do Instituto do Patrimúnio l list,->rico :\rtístico Estadual, 
com técnicos do Instituto do Patrimúnio I list,.>ric<> e .-\rtístico Nacional -
IPHAN - em alguns momentos também. Idc:ntif1cíYan1c >s, antes de fazer a 
oficina, quais os pontos que seriam importantc:s para scrcn1 debatidos. Fora 
isso a estrutura do Centro de Apoio clabora,·a pastas fantásticas, que eram 
como cartilhas do patrimônio cultural, 9uc: c:ram , > ma tcrial a ser fornecido 
para os promotores: peças, artigos de doutrina, un1 n1atcrial muito bo� 
até hoje uso esse material. Íamos numa caravana - a ;\nndise disse que o 
marido dela brincava, "caravana por um mundo melhor" - para o interior 
e nos reuníamos, por exemplo, com a sc:crc:taria da cultura do município 
de Rio Pardo, com os nossos técnicos, com os pron1otorcs daqui e de lá» 
discutíamos esses temas e extraíamos conclus<>c:s. C ;craltncntc também havia 
uma palestra nessas oficinas para dar uma ilustrada no evento. Isso criou uma 
massa crítica importante, despertou o interesse: por partc dos promotores.. 
Acho que o Ministério Público está muito melhor nessa área. Fora isso nós 
tivemos ADINs importantes ajuizadas pelo procurador-geral. Eu participei 
da representação, por exemplo, da ADIN que n:dundou na proteção do 
inventário aqui de Porto Alegre no ano passado. Foi um momento bem 
importante. Conseguimos ganhar essa ADIN, a Câmara de Vereadores 
queria simplesmente destruir com o inventário de Porto Alegre, que era um 
trabalho técnico, eles queriam que passasse a ser condicionado à aprovação 
pela Câmara. Nós conseguimos que isso fosse considerado inconstitucional 
pelo TJ. Fizemos a representação, o procurador-geral ajuizou a ação. Houve 
outra representação de que eu participei também há anos atrás, foi uma 
ADIN contra a feira do artesanato ali na Praça da AI fândega, porque aquilo 
ali é um espaço tombado, não se considerava aceitável uma lei municipal 
autorizando essa feira de artesanato ali. A proteção cm si eu diria que padece 
dos problemas de recursos econômicos. Quando o Estado se depaupera2 

essa área se fragiliza também. Antes nós tínhamos, por exemplo, o programa 
Monumenta que estava trazendo muito dinheiro aqui para o Estad<>:t 
investindo em vários bens culturais. Hoje esse programa do Governo Federal 
não está recebendo quase nada de dinheiro. Os proprietários que têm que 
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conservar os seus bens, estão sem dinheiro. Então, nesse ponto da vida como 
ela é, eu diria que não, que, infelizmente, não. Mas do ponto de vista teórico 
e das ações crescemos. Nossa atuação está mais qualificada. 

Memorial: Existe um padrão para os cases bem sucedidos? 
Entrevistada: Eu diria que os cases que têm maior chance de sucesso 

envolvem ações que precedem qualquer intervenção, ações cautelares. Isso 
não só em relação ao patrimônio cultural. Sempre que conseguimos atacar a 
coisa antes que alguma intervenção ocorra, é mais fácil. Existe uma cláusula 
não escrita - eu até estou escrevendo sobre isso na minha tese de doutorado 
-, mas que tem sido acolhida em várias decisões judiciais que é o fato 
consumado. Depois que os danos se consumam, revertê-los é muito difícil. 
Ainda mais em matéria de patrimônio cultural, muitas vezes, isso implica 
na perda do bem. Então se conseguimos entrar com uma ação e obter uma 
liminar e evitar qualquer intervenção, isso ajuda. Outra coisa que eu acho que 
ajuda é participação da comunidade, a apropriação do bem pela comunidade, 
a pressão que a comunidade venha a exercer em relação a isso é fundamental. 
Não só para mobilizar o Ministério Público, mas para mobilizar o Executivo, 
o Legislativo.

Memorial: O que a senhora julga que deveria ser feito para 
melhorar a proteção patrimonial de locais que dependem de recursos 
públicos e de injunções políticas? 

Entrevistada: Realmente é complicado. Não trabalhamos aqui 
no Brasil ainda com políticas de valorização de patrimônio cultural. Não 
se estudam mecanismos que possam estabelecer, por exemplo, parcerias 
público- privadas. Na Itália, em outros países europeus, temos muitos livros 
escritos sobre esse assunto. Aqui não temos nada, ninguém pesquisa esse 
tema. Eu mesma pouco me dediquei a isso. Um dia eu ainda pretendo fazer. 
Então talvez tenha que ter um pouco de criatividade para envolver novos 
instrumentos de gestão. Agora, por exemplo, estamos tentando ajudar a 
OSCIP Defender que é uma das únicas Organizações Não Governamentais 
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Memorial: O Ministério Público atua judicialmente e atua 
extrajudicialmente. Como a senhora avalia o peso e a resolutividade 

delas nas questões ambientais? 
Entrevistada: Sem dúvida é muito mais efetiva nossa atuação na esfera 

extrajudicial. Quando firmamos um TAC e ele é cumprido, sem a necessidade 
de litigar em juízo, o nosso trabalho realmente é efetivo. Até porque, nessa 
avaliação, o elemento temporal também deve ser considerado e um acordo 
judicial sempre gera uma solução mais célere do que o ajuizamento de uma 
ação civil pública. No entanto, lamentavelmente verifico que há menos 
efetividade na nossa atuação judicial quando o processo judicial envolve o 
Poder Público, seja na esfera municipal como na estadual, em especial no 
que tange à ineficácia de meios coercitivos para o cumprimento das decisões 
judiciais, exceto quando há aplicação de multa pessoal ao gestor. 

Memorial: A senhora gostaria de abordar alguma outra questão? 
Entrevistada: O que eu gostaria de destacar nesse depoimento é a 

necessidade de o Ministério Público investir cada vez mais na normatização 
da nossa fiscalização e acompanhamento permanente das Unidades de
Conservação de Proteção Integral - UCPI. São áreas públicas, instaladas
com investimentos públicos e que se foram decretadas como Unidades de
Conservação de Proteção Integral é porque realmente têm uma importância
ambiental muito grande. 

Memorial: Muito obrigado, agradecemos sua entrevista. 
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com isso? 
Entrevistada: Três anos, e julgo que se eu trabalhasse todos os dias 

da semana, oito horas por dia, teria serviço. É muito complicado, mas é 
bem interessante. Conseguimos tirar de uma situação de invisibilidade uma 
população muito vulnerável .  

Memorial: Sobre a área de patrimônio cultural, doutora, sabemos 
que diante de tantas necessidades essa área não é considerada 
prioritária ou muito importante aos olhos da sociedade, daí a 
importância do trabalho do MP. A senhora considera que houve um 
avanço na proteção do patrimônio cultural no RS desde que a senhora
começou a trabalhar com essa matéria?

Entrevistada: Esse é um tema que me desanima muito por conta da 
questão do dinheiro. Porque, embora possamos ter ferramentas jurídicas
adequadas, em parte, no sentido da responsabilização, a questão do custeio,
tanto de medidas para a conservação quanto de restauração de patrimônio
cultural é sempre um problema muito dramático. O que eu vejo: o município
faz muito menos do que gostaria e poderia na matéria do patrimônio
c�tural porque, se ele decidir por tombar ou inventariar um imóvel, isso
vai gerar um custo para ele também, no mínimo, solidariamente ele vai ser 

responsabilizado; então faz O mínimo, sempre com um cobertor muito curto
e sempre o mínimo. E, por sua vez, o particular não tem nenhum incentivo. A
legislação de Porto Alegre, que conheço bem, não garante nenhum incentivo.
Poderia transferir o potencial construtivo, assegurar a redução de imposto,
mas não há nenhum incentivo, então, o que chega à Promotoria de Justiça
são assuntos que acabam sendo judicializados. Acabamos invariavelmente 

ingressando com ações contra o proprietário, que não tem dinheiro para
fazer a obra, e contra O Município, que também se recusa a fazer as obras
emergenciais. Infelizmente, na minha experiência concreta com patrimônio
cultural, elas não são muito bem sucedidas. Não tenho muitos casos de sucesso
na restauração. Os casos que eu poderia te citar são casos em que o custo era
baixo e que a prefeitura conseguiu resolver. Por exemplo, os casos das quatro 
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a ser uma tarefa explícita do MP. Desde então, nesses eventos graves -
como a mortandade de peixes no rio dos Sinos, em 2006 - o l\IP sempre 
atuou com protagonismo. E a sociedade gaúcha confia muito nessa Instituição 
na defesa do meio ambiente. Nós temos promotores e procuradores que 

fizeram história, que dão à Instituição uma grande visibilidade e efetividade 
na atuação ambiental. Penso que, hoje, o principal tutor e guardião do meio 
ambiente em nível nacional e estadual é o Ministério Público. 

Memorial: Como o senhor disse, houve uma grande evolução, 
desde 1970 até os dias de hoje. Quais foram os principais marcos 

nessa evolução ambiental, nas áreas doutrinária e legislativa, no Rio 
Grande do Sul e no Brasil? Para o senhor - que teve oportunidade 
de viajar e fazer pós-graduações no exterior - como está a proteção 

ambiental no Brasil, em comparação com o que ocorre no resto do 
mundo? 

Entrevistado: Em 2009, quando fazia o meu doutorado em Roma, 
palestrei para doutorandos da Universidade de Salerno, no sul da Itália. Falei 
exatamente sobre os mecanismos legais e jurídicos que o Brasil dispõe para 
a proteção do meio ambiente e sobre as instituições de proteção ao meio 
ambiente, dentre elas o próprio MP, que não encontra paradigma no mundo. 
No final da minha fala, alguns doutorandos e professores da universidade 
ficaram espantados com os mecanismos que temos no Brasil de proteção e 

tutela do meio ambiente. Paradoxalmente, nós temos - ou tínhamos, até um 
passado recente - uma eficácia muito baixa na aplicação desses instrumentos. 
Se, por um lado, temos uma legislação ambiental que se assemelha a dos países 
mais desenvolvidos, como a França e a Alemanha, por outro lado os nossos 
mecanismos são pouco efetivos. Diziam os doutorandos: "Mas então o Brasil 
não deve ter problemas ambientais, com todas essas leis, com a ação civil pública 

e tendo o Ministério Público". Na Itália, eles só têm o MP criminal. Ficaram 

perplexos. Quando afirmo que a nossa legislação ambiental é avançada, ela 
é, de fato, avançada. Entretanto, utiliza instrumentos e mecanismos que 
precisam avançar muito. Hoje, a proteção ainda é uma lacuna a preencher. 
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à redução da poluição abaixo do limite exigido pela lei. Isso vai induzi-lo a 
criar uma nova tecnologia para reduzir a poluição, havendo um ganho social. 
O seu interesse pode não ser o ganho ambiental para a sociedade; o seu 
interesse poderá ser obter a redução fiscal tributária que lhe foi prometida 
por essa norma de reforço positivo. 

Memorial: Além da imagem da empresa, que hoje é tão 
importante. 

Entrevistado: Além da imagem da empresa, sem dúvida. 

Memorial: O que também é um ganho. 

Entrevistado: É claro, não há dúvida. E um ganho importantíssimo. 
Cada vez mais, felizmente, os consumidores estão conscientes e deixando de 
comprar produtos cuja produção é reconhecidamente "suja". Sustento que a 
lei ambiental deve buscar não só a manutenção do status q110, mas também a 
promoção de melhorias sociais e ambientais importantes. A "volta por cima" 
e o necessário avanço se darão, exatamente, com o uso de instrumentos 
econômicos. 

Memorial: Como teve início a atuação do Ministério Público 

na área ambiental? Quais os principais passos dados até chegarmos 
ao Centro de Apoio Operacional? Quais os principais momentos 

institucionais do MP no enfrentamento da questão ambiental? 
Entrevistado: Sem dúvida, paralelamente à evolução legislativa já 

referida, o MP evoluiu e cresceu de forma bastante positiva. Em termos 
legislativos, obteve sua legitimação com a Lei 6.938/81, da Política Nacional 
do Meio Ambiente, a Lei 7.347 /85, da Ação Civil Pública, a CF de 1988 e, 
depois dela, uma enxurrada de leis gerais e setoriais ambientais. Por exemplo, 
a Lei 9.505/98, dos Crimes Ambientais, que possibilitou - em uma leitura 
conjunta com a CF - a punição de pessoas jurídicas por crimes ambientais. 
Inclusive, eu tive a honra de oferecer a primeira denúncia criminal por 
crime ambiental contra uma pessoa jurídica no RS. Não foi uma grande 





defesa do meio ambiente. Na década de 197( l, nc'>s tínhamos algumas leis 
estaduais, como o Código Sanitário Estadual e ckcn:tc >s, <.JUC nos davam o 
direito material, com a possibi]jdade de atuar em juízo cm defesa da saúde 
pública, da higidez, da sanidade ambiental. 

Memorial: Muitas vezes o grande poder econômico vê os 
cuidados com o meio ambiente como um "custo" a ser evitado. O 
Ministério Público aparece, então, como um "dificultador" da livre 
iniciativa dos agentes econômicos. É comum o surgimento de conflitos 
desse tipo, devido à atuação de promotores e procuradores? Como 0

senhor vê a harmonização, ou não, do desenvolvimento e conômico 
com a preservação do meio ambiente? 

Entrevistado: Esse é um dos pontos ccntrais, por<.1ue nós vivemo5>
hoje, talvez, o momento mais grave no que diz rcspcito à crise ambiental. E 
essa é uma crise fática, em que os recursos naturais foram exauridos. O planeta 
não suporta mais a pressão que é exercida sobre ele. Por outro lado, é uma 
crise normativa e institucional. Hoje, ao invés de a,·ançarmos na legislação
ambiental, buscando padrões mais restritivos, o 9uc sc vê é uma involução
legislativa, um ataqu: ª_ leis am�ientais consolida�las. Também se vê uma
desestruturação dos orgaos estatais de defesa do meto ambiente. Importantes

nquistas, importantes instrumentos estão sendo descaracterizados eco . 
f gilizados pelo esvaziamento das estruturas administrativas. E o caso do 

li:enciamento ambiental. Em 2012, houve a aprovação do novo código
fl Stal brasileiro, que retrocede em muito cm relação ao de 1965 E ore , . · > 

ditoriamente, o cod1go de 1965 foi aprovado em plena ditadura militar: contra ..
Ob . mente, eu não estou saudoso desse terrível momento histórico que 0via . , 1 Brasil viveu, mas, por t�crive q�e pareça, em 1 965 tivemos a aprovação de

, digo florestal mais protettvo. Agora, em 2012, em plena democracia um co _ d , . . , 
. 

05 a aprovaçao e um cod1go florestal que consolida a degradaçãottvem 
al no Brasil, retrocedendo os níveis de proteção de forma muitoflorest , d" , 6- d - d. nte Tanto que esse co 1go e o Jeto e quatro açoes tretas dePreocupa · . . . cionalidade que tramitam no Supremo Tn bunal Federal - STF _

mconsotu 
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o uso dos recursos naturais deve ser equilibrado para que o sistema funcione
como um todo; o segundo é que de,·em ser utilizados de forma socialmente
justa; e o terceiro é c.1ue devem ser utilizados de forma economicamente
viável. Já há quem sustente que esse conceito de sustentabilidade é
ultrapassado, pois a pressão sobre os recursos naturais que o planeta sofre
é muito grande e muito grave. Hoje, não só temos que usar os recursos
naturais de forma sustemá,·el - para garantir o atual estoque de capital
natural, para as presentes e as futuras gerações - como temos que ir além.
Temos que fazer mais em favor do meio ambiente. Ou seja, não nos basta
não piorar as condições ambientais; temos que melhorá-las. Evidentemente,
toda e qualquer atividade humana, inclusive respirar, demanda recursos
naturais, sendo razoável que esses recursos naturais sejam utilizados na
medida da nossa necessidade. Entretanto, o que se vê hoje é um desequihbrio 
dessa equação. Vê-se o supérfluo induzindo padrões de consumo que são 
inaceitáveis e insustentáveis, para ficar no discurso da sustentabilidade. Hoje 
há um fenômeno muito grave - que é a ponta do iceberg, mas representa 0 

que estou querendo dizer - que é o fenômeno da chamada "obsolescência 
programada". O que é isso? Antigamente os nossos eletrodomésticos eram 
fabricados para durar 1 O, 15, 20, 30 anos, ou mais. Depois, a indústria se deu 
conta que se produzisse produtos para durar 30 anos, ela deixaria de vender. 
Então, passaram a produzir produtos de baixa qualidade, descartáveis, que 
estragam rapidamente. 

Memorial: A obsolescência programada nos computadores é 
algo impressionante. 

Entrevistado: Essa tática da indústria não funcionou porque, se ela 
produzisse um produto de baixa durabilidade, o consumidor trocaria de 
marca. Então, a indústria passou a produzir coisas que não estragam, que 
duram bastante, para não macular sua reputação e sua imagem. Mas precisava
criar um mecanismo que fizesse com que o consumidor tivesse necessidade 
de comprar outro produto em substituição àquele, ainda que ele não
estivesse estragado. E aí surgiu o fenômeno da obsolescência programada.
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Hoje, os computadores com um ou dois anos não é que parem de funcionar,
mas deixam de ser compatíveis com os novos programas, tornam-se
obsoletos. Isso, para mim, é a imagem do consumismo desenfreado, que
leva à incompatibilidade da atividade humana com a preservação do planeta.
Mas, se utilizássemos os recursos naturais de uma forma equilibrada, tenho
absoluta certeza que o planeta poderia nos oferecer muito mais.

Memorial: Também existe um forte desequilíbrio entre os países 
ditos em desenvolvimento - ou "subdesenvolvidos" - e os chamados
países altamente desenvolvidos, onde o consumo e o "gasto" da
natureza é dez vezes maior.

Entrevistado: Disso há dados estatísticos. O próprio Instituto de 
Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA-, em seu caderno de economia, fez um
recente estudo sobre isso. Enquanto nós temos, nos países subdesenvolvidos,
um determinado tipo de pressão sobre os recursos naturais, nos países da
Europa ou nos Estados Unidos da América - EUA - é diferente. A Europa
tem uma forte pressão sobre os recursos naturais, mas que é diferente da
pressão exercida pelos EUA, que têm a sua economia baseada numa forte
presença em capital e recursos naturais. A Europa tem uma forte presença
na prestação dos serviços. Claro, há países extremamente industrializados
como a Alemanha e os asiáticos. Sobretudo uma exploração muito forte do
capital, da mão de obra humana de forma abusiva, que inclusive produz um
desequilibrio no comércio internacional, hoje globalizado. O Brasil produz
�uitas commodities agrícolas, commodities ambientais e, como regra, não as
industrializa, não agrega valor a esses produtos. Isso impõe uma exploração
cada vez maior dos recursos naturais. Se houvesse um mínimo de agregação
de valor a essas commodities ambientais, nós teríamos uma pressão menor sobre
os nossos recursos naturais. Acho que precisamos evoluir muito em termos
de comércio global e mundial. Sobretudo em estratégias mercadológicas,
hoje globalizadas. 

Memorial: O Brasil é um grande consumidor de agrotóxicos e 

li 



hoje existe um projeto de lei - conhecido como "PL do Veneno", de 
autoria de um deputado do RS -, que muda a Lei dos Agrotóxicos, 
facilitando ainda mais o seu uso e tratando-os como "defensivos 
dos fitossanitários". E existem movimentações da sociedade e de 
MPs no Brasil todo, questionando esse projeto. O MPRS tem algum 
posicionamento? O senhor tem alguma opinião sobre esse tema? 

Entrevistado: Não há dúvida. Eu, inclusive, sou Coordenador 
Adjunto do Fórum Gaúcho de Combate aos Impactos dos Agrotóxicos. 
É algo que preocupa não só os l\IPs, mas a sociedade como um todo. O 
"PL do Veneno" desse deputado gaúcho, mais uma vez, retrocede nossa 
legislação. Nós tivemos com a Lei 7.802, atual Lei dos Agrotóxicos, a 
alteração da nomenclatura de defensivo agrícola para agrotóxico, ou seja, 
foi colocado no seu conceito que ele é algo tóxico. E a lei da propaganda 
de produtos derivados do fumo, dos agrotóxicos, impõe sérias restrições. 
O PL, como um todo, retrocede a níveis de proteção inferiores à Lei 7.802. 
Portanto, é algo que se pode taxar de inconstitucional, na medida em que 
a garantia dos direitos fundamentais, como o direito à saúde, à vida, à 
proteção do meio ambiente deve ser, pela nossa Constituição, progressiva. 
Ou seja, devem ser aumentados os padrões de proteção, nunca reduzidos. 

' 

Um exemplo que talvez seja simbólico, mas que reflete o que está nesse 
projeto de lei, é voltar a nomenclatura de "defensivo fitossanitário", tirando 
a nomenclatura de "agrotóxico". Isso não acontece por acaso, reflete todo 
o espírito do PI ... Nós temos no Brasil e, particularmente no RS, um uso
imoderado, inadequado, indevido e criminoso de agrotóxicos. E o MPRS
- não só através de seus promotores, mas também do Fórum Gaúcho de
Combate aos Impactos dos Agrotóxicos - empunha com força essa bandeira
de atuação. Evidentemente, a gente não pode pensar, com a tecnologia que
dispomos hoje, numa agricultura totalmente orgânica. Embora isso, talvez,
fosse o ideal a ser buscado. Mas o uso que hoje se faz dos agrotóxicos é
abusivo, ilegal e criminoso, como já disse. Basta dizer que no Brasil nós
temos permitidos e liberados agrotóxicos que são proibidos em boa parte do
mundo. Exemplifico: um dos agrotóxicos que está em processo de revisão
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análise de todos os elementos qwrrucos, agrotoxicos; basta uma parte, 
uma amostragem. Então um elemento novo, um elemento químico que 
não é analisado vai passar batido na qualidade da água. E é possível que 
o tratamento público não esteja habilitado para fazer o tratamento desse
elemento químico, o qual vai chegar à torneira da nossa casa e vai acumular
se no nosso organismo. Não tenho nenhuma dúvida disso. O exemplo da
mineração no lago Guruba é algo que precisa ser visto com cautela, o lVIP
está fazendo isso. Hoje a mineração está suspensa por conta de uma ação do
MP como eu disse, por conta dessa recomendação. E a questão fulcral está,
de fato, na falta do planejamento prévio da atividade. É um instrumento da
Política Nacional do Meio Ambiente que, por demandar recursos - qualquer
estudo demanda recursos - não é utilizado. Então, lamentavelmente, nós
sempre andamos a reboque dos fatos.

Memorial: Existe todo o trabalho do presente. Mas existe o 
futuro. O que o senhor apontaria - três, quatro questões, de forma 
sintética - como os grandes desafios na área ambiental para os 
próximos anos, no Rio Grande do Sul? 

Entrevistado: A primeira me parece ser o MP zelar por uma gestão 
ambiental adequada. O MP, no seu papel constitucional, tem que garantir 
que toda e qualquer decisão que possa impactar o meio ambiente seja bem 
pensada, bem planejada. E que possa ser conduzida de modo a causar o 
menor impacto possível ao meio ambiente, à sociedade, à coletividade. Pelo 
contrário, que qualquer intervenção venha em benefício do meio ambiente 
e da coletividade. Alguns autores sustentam a ultrapassagem do conceito da 
sustentabilidade. Acho que é isso, e quem pode dar essa volta por cima, é uma 
gestão ambiental adequada que envolva um planejamento institucional. O 
MP já fez isso ao priorizar a sua atuação. Outro grande desafio é o retrocesso 
legislativo que estamos observando - não só no RS, mas também em âmbito 
nacional - que acaba, por exemplo, com a exigência de licença ambiental. 
Esse é um dos principais desafios. Especificamente em relação aos setores 
ambientais, eu colocaria, com absoluta prioridade, a questão dos recursos 

li 
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hídricos. A água é uma questão de sobrevivência das populações como um 
todo. É uma questão de manutenção do equiltbrio ambiental, que envolve 
a proteção das florestas marginais e tudo mais. E, ainda, um ponto que já 
foi abordado, o uso abusivo de agrotóxicos que impacta muito seriamente 
o meio ambiente e a saúde da população. Estamos nos transformando -
pela ausência dos adequados cuidados ambientais - em seres doentes, uma
geração potencialmente causadora do próprio enfraquecimento da espécie.
Estamos produzindo cada vez mais uma população doente, com graves
problemas físicos e psicológicos, e a responsabilidade é de todos. É do setor
econômico, da sociedade, e muito fortemente do MP. E acho que na área
ambiental a sociedade vê hoje no :MP a sua tábua de salvação. Então, não
podemos esmorecer, embora as dificuldades sejam muitas. Vivemos num
ambiente de permanente tensão com os poderes político e econômico, mas
precisamos ter a necessária independência e perceber a importância da nossa
atuação nessa área.

Memorial: Já tratamos praticamente todas as questões, mas se 

o senhor ainda quiser abordar algum outro tema nesse encerramento.

Entrevistado: Acho que, para culminar com tudo isso, o MP está 
avançando na proteção e na defesa do meio ambiente. Talvez como poucas 
instituições. Se a jurisprudência, hoje, ainda nos legitima a atuar fortemente 
- inclusive com base nos princípios da prevenção, da precaução, da inversão
do ônus da prova - é em decorrência do trabalho abnegado dos membros
do MP. Se ainda temos uma legislação avançada, e por isso ela está sofrendo
ataques; se a situação ainda não retrocedeu a níveis inaceitáveis, é por
conta do zelo produzido pelo MP. No RS, além dos avanços já citados, o
senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr. Marcelo Lemos Dornelles - com a
participação do Centro de Apoio do Meio Ambiente- acaba de assinar uma
recomendação que autoriza os promotores de justiça a priorizarem em sua
atuação ambiental aqueles assuntos de maior relevância social e significância
ambiental. Isso nos dá a possibilidade de eleger prioridades de atuação na
área ambiental - não as nossas prioridades, propriamente, mas as prioridades
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organizado pelo Planeta Verde um congresso sobre o tema das águas -
organizado em São Paulo pelo Hermam Benjamim, com a contribuição da 
Sílvia Cappelli e do Eládio Lecey - o Hermam Benjamim me com·idcm para 
fazer uma palestra no referido congresso. Não aceitei o convite por não me 
sentir, naquela época, suficientemente seguro na temática. Mas vi que havia 
um bom campo de estudo. Concluí a monografia e publiquei o meu primeiro 
livro, ''Visão Jurídica da Água" - que escrevi em 2004 e foi lançado no final de 
2004, no Fórum Internacional das Águas, realizado no Hotel Plaza São Rafael. 
Eu havia sido convidado para participar desse fórum e participei na mesa com 
outros importantes palestrantes, como o Presidente do Tribunal de Águas de 
Valença, na Espanha. Valença tem uma história milenar em relação à solução 
de conflitos pelo uso da água, através da participação direta da população 
envolvida, das comunidades, sem envolver o poder Judiciário. E suas decisões 
são respeitadas. Também faziam parte da mesa também a desembargadora 
Marga Tessler - ambientalista que depois veio a ser presidente do Tribunal 
Regional Federal- e o Advogado da União Valter Otaviano Júnior. 

Memorial: E a fiscalização da vigilância municipal em Erexim 
repercutiu de que forma? 

Entrevistado: O trabalho com a prefeitura originou muitos mandados 
de segurança contra os atos da fiscalização. Eram julgados num primeiro 
momento pelos juízes locais, que tinham posicionamentos divergentes 
conforme a vara em que caía: ora mandavam abrir, ora mantinham fechados 
os poços. No Tribunal, na época, se consolidou uma jurisprudência de que 
todos os poços deveriam ser mantidos abertos, apesar de a Lei nº 6.503/72
e o Decreto nº 23.430/74 (Código Sanitário Estadual) determinarem o seu
fechamento. Eles entendiam que o decreto estadual havia ido além da lei 
que ele regulamentava. O primeiro acórdão - que eu uso como exemplo 
de como uma decisão pode influenciar as demais, ainda que os fatos não 
sejam os mesmos - tornou-se um paradigma. Na verdade, o Tribunal decidiu 
sobre um primeiro fato - o qual não se repetia nos demais - que acabou 
prevalecendo como regra. Esse caso foi a Apelação Cível nº 596.214.668,
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publicada em 1998, que te\·e como relator o desembargador Armínio José 
Abreu Lima da Rosa, que depois veio a ser presidente do Tribunal de Justiça. 
O Município de Porto Alegre era o apelante, e o Hospital Maia Filho o 
apelado. A vigilância de Porto Alegre determinou que fosse lacrado o poço 
artesiano usado dentro do hospital porque havia sido constatado que a água 
não era própria para consumo e podia causar danos ainda maiores em uma 
população debilitada. [�ntào mandaram lacrar. E o desembargador, num 
mandado de segurança, disse que não havia dúvidas a respeito da qualidade 
da água e citou a folha 32. Disse, ainda, que o Tribunal de Justiça tinha 
uma posição consolidada: quem não pagava a água tinha o corte assegurado, 
e, como o hospital estava inadimplente, ficaria sem a água fornecida pelo 
DMAE e sem o poço, sua fonte alternativa. Como isso não poderia perdurar, 
ele liberou o poço. A minha crítica a esse acórdão da 1 ª Câmara do Tribunal 
de Justiça é, em primeiro lugar, que nenhum mandado de seguranç;� poâe -
comprovar a potabilidade da água, na medida em que os laudos apresentados; 
segundo a minha análise processual, eram laudos inconsistentes, pôr 
vários motivos. Primeiro, porque eram laudos apenas bacteriológicos, não 
analisando os demais elementos da tabela periódica, previstos na legislação 
e hoje regulamentados pela Portaria nº 2914, do Ministério da Saúde. Não 
é investigada a presença de metais ou outros elementos físico-químicos, só 
de bactérias. Segundo, porque não se exige um laudo de coleta, só um laudo 
de análise. O interessado - que muitas vezes é o próprio perfurador - pega 
qualquer água, apresenta no laboratório e diz que ela é do poço. Para ser um 
laudo sério, ele teria que ser feito por um laboratório idôneo, que fosse à
fonte, coletasse a água e apresentasse a análise com a certificação de que foi
ele quem coletou. Isso eu nunca vi em nenhum processo. Então, para fazer a 
prova da potabilidade, para contestar um laudo da vigilância sanitária - que 
tem a presunção de veracidade -, deveria ser feita uma prova pericial ou 
ser exigida essa prova técnica, o que nunca houve. O precedente era: "Não 
pod�mos deixar o hospital Maia Filho sem água, porque está inadimplente; 
vamos liberar uma água que não temos certeza de que é adequada, mas entre 
não ter água e ter alguma água, precisamos ter água". 
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procuradores, por unanimidade, passariam a defender a posição institucional 
de vedar a utilização de poços onde houvesse rede de distribuição pública de 
água. Paralelamente, nús realizamos oficinas para tratar desse assunto, onde 
elaboramos ementas no sentido de adotar como tese institucional que o uso 
da água de poços onde tem rede pública era ilegal. E aí todos os procuradores 
de justiça passaram a defender essa tese. Aos poucos a jurisprudência foi 
mudando. O desembargador Paulo Sanseverino, que hoje está no Superior 
Tribunal de Justiça - S1] -, começou a citar os meus escritos. Ele me 
conhecia bastante, cu tinha sido seu assessor. Os outros começaram a citá-lo 
e, com exceção da 1 ª Câmara - do Desembargador Armínio, que mantinha 
a mesma posição -, começamos a ter decisões favoráveis. Na 2ª Câmara, às
vezes; na terceira e na quarta, sempre. Na 21

3, eram quatro desembargadores; 
quando a desembargadora Liselena estava na composição, ficava dois a um 
no sentido de fechar os poços; quando o desembargador Genaro entrava no 
lugar da Liselena, ficava a posição contrária. Então, nessa 21 ª Câmara, era 
uma questão de loteria: a desembargadora Liselena e o desembargador Mõesh 
votavam por fechar os poços; o desembargador Genaro e o desembargador 
Marco Aurélio Heinz votm·am em sentido diverso. O 11

º Grupo Cível -
por maioria - e a 22ª Câmara Cível mandavam fechar os poços. Então, o
Tribunal mudou de posição e o STJ acabou consolidando jurisprudência 
no sentido da necessidade de haver outorga para abrir um poço artesiano. 
Hoje, praticamente todas as decisões do STJ determinam o fechamento dos 
poços artesianos quando existe rede pública. Mais recentemente, passei a 
trabalhar na Bacia Hidrográfica do Gravataí, onde sou promotor regional. 
Esse também é um projeto inovador, porque, normalmente, os promotores 
de justiça atuam por comarca. Nos últimos anos, o Ministério Público vem 
atuando ambientalmente por bacia hidrográfica. Isso já é uma realidade bem 
consolidada em Minas Gerais. 

Memorial: Parece-me que o Rio Grande do Sul foi pioneiro nisso. 
Entrevistado: Acredito que não. Porque ainda é algo recente entre 

nós. Tínhamos até agora promotores regionais no Sinos e no Gravataí. A 
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partir deste ano - em agosto ou setembro - o procurador-geral criou mais 
três promotorias regionais. Mas não são promotores lotados exclusivamente 
como regionais, possuem também outras promotorias, como eu, que atendo a 
segunda Promotoria da Restinga. É uma atuação por bacia hidrográfica. Quais 
são as bacias prioritárias? Aquelas nas quais os rios estão na lista dos dez mais 
poluídos do Brasil, caso do Sinos e do Gravataí. Na minha atuação na bacia 
do Gravataí, nós temos vivenciado um grande conflito entre a necessidade 
de consumo da água do rio para abastecer a região metropolitana de Porto 
Alegre e um consumo muito intenso da água pela a agricultura irrigada, na 
época mais crítica, quando temos menos água. Existem na bacia hidrográfica 
aproximadamente doze mil hectares de arroz, que consomem muita água, 
70% ou mais. E o problema da agricultura é que ela demanda água na época 
do plantio, em toda época do cultivo, da germinação, enfim, de outubro a 
fevereiro, quando há maior demanda da população e menor oferta de água. 
No ano de 2016, temos enfrentado um problema um pouco diverso do ano 
passado. Em 2015, houve muita enchente, houve cerca de quatro enchentes 
com grandes alagamentos na bacia hidrográfica, na região da grande Porto 
Alegre. Neste ano, estamos tendo uma grande carência de chuvas e tenho 
trabalhado intensamente, inclusive nos finais de semana, com o problema 
do lançamento no rio das águas de lavoura com grande carga de material 
em suspensão, que é o lodo das lavouras. Esse lodo tem feito com que a 
turbidez do rio fique muito elevada. Essa água muito turva está sendo captada 
pela CORSAN, que não dá conta de produzir o que normalmente produz 
- SOO litros por segundo - e está tendo que reduzir em até dois terços a sua
produção. Houve dias em que a cada três horas era preciso parar a estação
de tratamento para limpar os tanques de decantação, pois tem que tirar todo
aquele lodo que fica no fundo. Em torno de 48 bairros ficaram desabastecidos 
em Gravataí. 

Memorial: Como são tomadas as decisões em uma bacia
hidrográfica? 

Entrevistado: As decisões devem ser da bacia, do Comitê de Bacia

li 
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- que é um órgão de gestão dos recursos hídricos composto pelo poder
público, pela sociedade e pelos usuários. O Comitê aponta qual é o uso
prioritário dentro da bacia hidrográfica. Na Bacia do Gravataí também
temos trabalhado cm dois projetos inovadores. Cerca de dois terços da 
nossa bacia hidrográfica é composta pela APA do Banhado Grande, que é
atravessada pela h·n·Wf!)'. Essa APA precisa ter condições diferenciadas de
tratamento, mas o agrotúxico usado nas lavouras vinha sendo aplicado, em
grande parte, por a\·iação agrícola. E tivemos flagrantes de deriva, em que o
agrotóxico avançam além do ponto que deveria atingir. Fizemos então uma
recomendação à r◄ EPr\1\l para que, dentro da APA, não fosse mais permitida
a aplicação de agrotóxicos por aviação agrícola. A recomendação foi acolhida
e foram mudadas 70 licenças ambientais das empresas de aviação de todo o
Estado. Houve uma grande movimentação da aviação e da agricultura em
todo o Brasil, com repercussão na Assembleia Legislativa. Eu ouvi alguns
técnicos, ouvi todos os lados. Chegamos a um consenso de que, por dois
anos, haveria uma diminuição dessa proibição em alguns pontos, para que
não houvesse quebra de safra, na medida em que os pequenos agricultores
não estavam preparados para aplicar os agrotóxicos somente com máquinas
terrestres. Eles não têm estrutura para isso. Ainda mais se ocorrer um
problema de fungos, por exemplo, quando é preciso passar rapidamente o
fungicida, sob pena da quebra da safra. Esse é um dos projetos em que a gente

vem trabalhando. Assim, progressivamente, se está restringindo a utilização
de agrotóxicos por aviação agrícola, dentro da Unidade de Conservação.

Memorial: Qual é o segundo projeto inovador? 

Entrevistado: Temos outro sério problema no rio Gravataí. No 
Banhado Grande, na década de 60, foram drenadas pelo DNOS grandes 
extensões de área. O rio era todo em forma de serpente, todo meandrado, 
como se diz. Para drenar o banhado e abrir mais áreas de cultivo, o DNOS 
abriu um canal e retificou o rio, ao longo de 20 quilômetros. Isso está trazendo 
impactos muito graves para a grande Porto Alegre e para Porto Alegre. Está 
havendo um intenso processo de erosão do rio, com possibilidades de atingir 
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não tem tanta importância por estar situado numa área onde há muita água 
superficial . O Guarani e.: um aquífero estratégico porque abarca oito estados 
brasileiros, incluída toda a região sul, mais o Uruguai, Paraguai e Argentina. 
Um dos problemas do Aquífero Guarani é que não há uma gestão integrada 
entre os estados brasileiros. Cada estado é proprietário das águas que estão 
sob o seu território. Elas não são de propriedade da União, pois a União 
não tem propriedade sobre as águas subterrâneas. E também não há gestão 
integrada entre os países onde se situa o aquífero. 

Memorial: Quando um rio percorre diversos estados, passa a ser 

uma atribuição da União. No caso do aquífero, não?

Entrevistado: Não. Por exemplo, no Rio Grande do Sul, o Rio 
Mampituba divide estados, então ele é de propriedade da União. O Rio 
Uruguai - que divide estados e países - também é de propriedade da União. 
Mas as águas subterrâneas não. Inclusive havia um projeto de Emenda 
Constitucional que passava os aquíferos transfronteiriços para a propriedade 
da União, mas foi arquivado. Os Estados não cuidam do aquífero e não 
se comunicam. Somos pouco atentos em relação ao Aquífero Guarani. 
Ribeirão Preto é uma cidade totaJmente abastecida pelo Aquífero Guarani. 
Lá o Aquífero Guarani é aflorante, é um locaJ de estudos. Eu inclusive 

' ' '

fui lá para estudar um pouco do Aquífero Guarani. Ele é aflorante por não 
ter uma camada de basalto por cima, e se extrai água a poucos metros de 
profundidade. Apesar de ter água superficial, a população de Ribeirão Preto 
prefere a água do Guarani, que é naturalmente mais limpa que a dos rios, 
hoje em dia muito poluídos. Mas, em função do elevado consumo da água 
do aquífero Guarani, em alguns trechos houve um rebaixamento de até 60 
metros. A maioria dos poços, ao longo do território brasileiro - e isso atinge 
0 Aquífero Guarani - são poços irregulares, ilegais, que não são construídos
de acordo com a técnica exigida, não têm prévia autorização. E, aí, eles 
comprometem. Uma vez poluída a água do subsolo, não há como despoluir.
Os Estados Unidos investiram bilhões de dólares, na década de 1980 em um 

' 

projeto piloto de despoluição de um aquífero, e abandonaram o projeto. É 
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há uma crise, o meio ambiente é deixado de lado, e qualquer iniciativa que 
restrinja a atividade econômica é vista como uma vilã completa e absoluta. 
E ainda mais, eu percebo, na minha experiência prática, que o 1\lP é visto 
como o responsável de tudo, quando ele não tem esse papel. Se mando 
um ofício para um município solicitando informações sobre determinado 
licenciamento, que pode estar irregular, o município indefere a licença - que 
é uma licença irregular, que está sob suspeita - e diz ao empreendedor que 
busca o licenciamento: "Eu indeferi por causa do MP". Então eles vêm a nós 
indignados porque o município não renovou uma licença porque "O MP está 
barrando". Usa-se muito o MP como culpado, sempre colocando-o contra a 
sociedade, quando na verdade a nossa ideia é de um crescimento econômico, 
um desenvolvimento social, mas tudo com preservação do meio ambiente. 

Memorial: Como o senhor avalia o papel dos meios de 
comunicação nesses conflitos? Na sua experiência, eles têm agido 
favoravelmente? Contribuem? 

Entrevistado: Depende da época e dos interesses envolvidos. Posso 
dar um exemplo com a Lava Jato. De 1988 até 2000, o MP foi muito 
engrandecido, tanto pela sociedade quanto pelos meios políticos e pela 
imprensa. Com a Lei de Improbidade Administrativa, de 1992, começaram 
a surgir muitas ações de improbidade, e o MP começou a investigar casos 
de maior vulto. Passamos a ter instrumentos mais poderosos, como a Lei 
dos Crimes Hediondos, de 1990, com o regime integral fechado. Isso caiu 
depois, no Supremo Tribunal Federal, por seis votos a cinco, nos tirando uma 
importante ferramenta para manter os criminosos na cadeia. Depois, a Lei de 
Improbidade Administrativa foi alterada. Antes, você protocolava uma petição 
inicial, o juiz recebia e mandava citar. Agora, há uma defesa preliminar, para 
ver se a ação é admissível, com o objetivo de dar maior flexibilidade em favor 
dos réus. Muitas outras leis têm surgido, iniciativas contrárias aos interesses 
do Ministério Público - e, assim, da sociedade. Hoje em dia, muitas pessoas 
poderosas e o meio político estão respondendo a ações. O que eu vejo é que, 
ora a imprensa se movimenta em um sentido e tem um impacto social muito 

a 
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grande, ora em outro. �esse momento, posso dizer que nós só não estamos 
mais amordaçados e com nossas prerrogativas comprometidas por conta do 
trabalho da imprensa na din1lgação da Lava Jato. Porque existem, em função 
da Lava Jato, inúmeras iniciativas contra o :Ministério Público Federal, contra 
o juiz Sérgio l\loro, e como é contra o :Ministério Público Federal, também
é contra o l\,finistério Público. A Lava Jato está processando o ex-presidente
Lula, diversos ministros, um número enorme de parlamentares - ainda há
centenas como potenciais im·estigados, em função de delações premiadas
que ainda não vieram à tona - e os maiores empresários do país. Enfim,
todo o poder econômico e político do Brasil quer ver o Ministério Público
enfraquecido para que isso não se repita. Dificilmente eles vão conseguir
reverter a Lava Jato, porque é uma pressão muito forte. O Moro ganhou o
Brasil, hoje ele é o herói do Brasil, é um sujeito muito inteligente, é um juiz
muito contido, muito comedido nas suas palavras. Ele não se excede, como 
regra, então ele conquistou esse espaço, e o MP está participando junto dessa 
proteção da sociedade através da imprensa. Agora, no momento em que a 
Lava Jato não estiver mais na vi trine, com certeza virão as leis no sentido de 
tolher as prerrogativas do Ministério Público e do Judiciário. Nós já estamos 
vendo o anúncio, para os próximos dias, da votação do PL que modifica a 
lei dos crimes de abuso de autoridade, em que muitas das condutas que nós 
praticamos seriam enquadradas como abuso de autoridade. 

Memorial: O senhor gostaria de abordar alguma outra questão? 
Entrevistado: Gostaria de d�zer, para finalizar, que, em 2010, publiquei 

o meu segundo livro, "Gestão da Agua e P rincípios Ambientais". Por conta
dessas publicações e dos diversos convites que acabo recebendo para falar
sobre o tema da água, percebo que é como a água que bate na pedra: aos
poucos - ao menos no Rio Grande do Sul, que é onde eu tenho um pouco
mais de expressão, mas também em todo Brasil - tem aumentado muito
o número de autores na área do Direito Ambiental, que escreve sobre o
Direito das Águas. O tema vem recebendo atualmente a importância que
ele merece. Quando eu comecei a estudá-lo, eu dizia que um dia a água ia se





Memorial: Por que o senhor escolheu o Direito, o senhor tinha 

familiares na área? Que faculdade o senhor cursou? 

Entrevistado: Inicialmente, fui militar. Sou bacharel em Ciências 

Jurídicas e Sociais pela U ISINOS. Especializações em Criminologia e 
Processo Civil, i\ilestre em Direito e Doutor em Filosofia pela PUCRS. 

Memorial: Em princípio, o senhor pretendia trabalhar mais na 

área criminal? 

Entrevistado: Sim, na área criminal, por isso escolhi o i\!Iinistério 

Público como carreira jurídica. 

Memorial: O senhor ingressou no Ministério Público em 1982? 

• Enlrevisla concedida ao i\le111nrial do Mi11is1ério Público do Rio Grande do S11/ 110 dia /O de 011111bro 2016.
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